
 

 

 

PROJETO DE LEI N°      /2023 
(PL n° 043/2023 - n° do Executivo Municipal) 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CRIAR AÇÕES NO PLANO PLURIANUAL PARA O 

EXERCÍCIO DE 2023, A TRANSFERIR RECURSOS 

FINANCEIROS DA AGERSA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir a AÇÃO 2.196 – 

FORTALECIMENTO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS E BENEFÍCIOS 

DA REDE SOCIOASSISTENCIAL no Plano Plurianual do Município de Cachoeiro de Itapemirim para 

o quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal 7.906, de 16 de dezembro de 2021, 

conforme disposto em seu art. 3º. 
 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA (AS) 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

AÇÃO (ES) 

Código Tipo Esfera 
Orçame

nto 

Nome da Ação Produto da Ação Metas do 
Período 

Unidade 
de 

Medida 

Valor de 
Referência 

196 2 - 
Atividade 

Fiscal  FORTALECIMENTO D
OS SERVIÇOS, PROG
RAMAS, PROJETOS E
BENEFÍCIOS 
DA REDE SOCIOASSI
STENCIAL 

ATIVIDADE 
MANTIDA 

Física unidade Quantidade 

Financeira Valor em 
R$ 

30.000,00 

 

Resumo por Categoria Valor Previsto Resumo por Fonte Valor Previsto 
Despesas Correntes 30.000,00 Tesouro Municipal 30.000,00 
Despesas de Capital 0,00 Convênios Estado 0,00 
Valor Previsto Total 30.000,00 Convênios União 0,00 
  Operações de Crédito 0,00 

  Parcerias 0,00 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir despesas não previstas no 

orçamento 2023, criando para tanto o seguinte: 
 

Unidade 

Orçamentária 
Funcional 

Programática 
Natureza Despesa Fonte Recurso Valor – R$ 

09.02 08.244.0924.2.196 33504306000 - INSTITUIÇÃO DE 

CARÁTER DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

150000000001 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

10.000,00 

09.02 08.244.0924.2.196 33903999000 - OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

150000000001 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

10.000,00 

09.02 08.244.0924.2.196 44504200000 - AUXÍLIOS 

 

150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

10.000,00 

Soma 30.000,00 
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Art. 3º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são 

os provenientes da REDUÇÃO, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, 

da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), conforme segue. 

Unidade 
Orçament

ária 

Funcional Programática Natureza 
Despesa 

Fonte Recurso Ficha Valor – R$ 

09.01 08.122.0403.2.020 33903607000 - 
ESTAGIARIOS 

150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

0001173 30.000,00 

Soma 30.000,00 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir recursos financeiros na 

ordem de R$ 2.700.000,00 (Dois milhões e setecentos mil reais), da AGERSA para a Prefeitura 

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, para despesas com a execução de serviços integrantes do 

sistema de Limpeza Pública do Município de Cachoeiro de Itapemirim. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar suplementação no 

orçamento de 2023: 
 

Unidade 
Orçamentá

ria 

Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte Valor – R$ 

 

14.01 

15.452.1436.2.135 - 

RECOLHIMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

3.3.90.39.99.000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

2.759.0000.5807 – 

RECURSO VINCULADO - 

AGERSA 

2.700.000,00 

Soma 2.700.000,00 

 

Art. 6º O recurso a ser utilizado para atender ao que dispõe o artigo anterior é 

proveniente de: SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, 

Inciso I, da Lei Federal no 4.320/64. 

 

Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir despesas não previstas no 

orçamento 2023, criando para tanto o seguinte: 
 

Unidade 
Orçamentári

a 

Funcional 
Programática 

Natureza Despesa Fonte Recurso Valor – R$ 

04.01 04.122.0403.2.010 33678300000 - DESPESAS 
CORRENTES DECORRENTES DE 

CONTRATO DE PPP, EXCETO 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS, 

APORTE E FUNDO GARA 

150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

10.000,00 

05.01 04.122.0403.2.014 33913910000 - LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS 

150000000001 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

7.600,00 

14.01 15.452.1436.1.046 45678300000 - DESPESAS 
DECORRENTES DE CONTRATO DE 
PPP, EXCETO SUBVENÇÕES 
ECONÔMICAS, APORTE E FUNDO 
GARANTIDOR 

175100000000 - RECURSOS DA 

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA - COSIP 

10.000,00 
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14.01 15.452.1436.1.046 33678300000 - DESPESAS 
CORRENTES DECORRENTES DE 

CONTRATO DE PPP, EXCETO 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS, 

APORTE E FUNDO GARA 

175100000000 - RECURSOS DA 

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO 

DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA - COSIP 

830.000,00 

16.02 10.122.1638.2.143 33678300000 - DESPESAS 
CORRENTES DECORRENTES DE 

CONTRATO DE PPP, EXCETO 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS, 

APORTE E FUNDO GARA 

150000150000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA 
DE IMPOSTOS - SAÚDE 

10.000,00 

17.02 12.365.1744.2.169 

 

33678300000 - DESPESAS 
CORRENTES DECORRENTES DE 

CONTRATO DE PPP, EXCETO 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS, 

APORTE E FUNDO GARA 

150000250005 - MDE CRECHE 

 

10.000,00 

17.03 12.361.1744.2.158 33678300000 - DESPESAS 
CORRENTES DECORRENTES DE 

CONTRATO DE PPP, EXCETO 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS, 

APORTE E FUNDO GARA 

150000250001 - MDE 

 

10.000,00 

Soma 887.600,00 

 
Art. 8º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são 

os provenientes da REDUÇÃO, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, 

da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 887.600,00 (Oitocentos oitenta e sete mil, seiscentos 

reais reais), conforme segue: 

Unidade 
Orçamentá

ria 

Funcional Programática Natureza Despesa Fonte Recurso Ficha Valor – R$ 

04.01 04.331.0405.2.038 33903971000 - 
HOSPEDAGENS 

150000000001 - RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DE IMPOSTOS 

0000466 10.000,00 

05.01 04.122.0403.2.014 33903299000 - OUTROS 
MATERIAIS DE 
DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

150000000001 - RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DE IMPOSTOS 

0004840 7.600,00 

14.01 15.452.1436.1.046 33903999000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PJ 

175100000000 - RECURSOS 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 

0003991 840.000,00 

16.02 10.122.1638.2.143 33903026000 - 
MATERIAL ELÉTRICO E 

ELETRÔNICO 

150000150000 - RECEITA DE 
IMPOSTOS E DE 

TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS - SAÚDE 

0000046 10.000,00 

17.03 12.361.1744.2.162 33903999000 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PJ 

150000250001 - MDE 0003597 20.000,00 

Soma 887.600,00 

 

Art. 9º Inserir o artigo 2-A na Lei nº 8.068, de 07 de novembro de 2023, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2-A Ficam autorizados, até o limite de 5% do valor total do orçamento de 2023, os 

créditos adicionais destinados a suprir insuficiências nas dotações abertas por créditos especiais.” 
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Art. 10. Ficam autorizados, até o limite de 5% do valor total do orçamento de 2023, os 

créditos adicionais destinados a suprir insuficiências nas dotações abertas por créditos especiais. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de novembro de 2023. 

 

 

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR 

Prefeito Municipal em Exercício 
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MENSAGEM 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 
 

 
Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 

043/2023 (n° do Executivo Municipal), que autoriza ao Poder Executivo Municipal a criar 

ação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social para atender ao Programa 

desenvolvido pela Santa Casa de Misericórdia junto às detentas do PRCI Monte Libano 

“Cuidar de Vidas”, a AGERSA transferir recursos financeiros para despesas com a execução 

de serviços integrantes do sistema de Limpeza Pública do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim e inserir elementos de despesa não previstos na LOA 2023 na Secretaria 

Municipal de Administração, Manutenção e Serviços, Saúde e de Educação. 

 

A inserção dos artigos 9º e 10 no presente projeto, está embasada nas orientaçações 

contidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP  - Parte I - 

Procedimentos Contábeis Orçamentários - 2022, que em sua página 106, traz a seguinte 

redação:  

 

“... Nesse sentido, entende-se que o reforço de um crédito especial ou de um crédito 

extraordinário deve dar-se, respectivamente, pela regra prevista nos respectivos créditos ou, 

no caso de omissão, pela abertura de novos créditos especiais e extraordinários.” 

 

Ressaltamos que nas Leis nºs 8.030, 8.031 e 8.032, foram suprimidos os artigos refentes à 

autorização de percentual de suplementação nas dotações abertas por créditos especiais, 

sendo posteriormente incluídos através da Lei nº 8.043 de 03 de agosto de 2023. 

  

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos nobres 

Vereadores e aprovado na forma legal. 
 

Cordiais Saudações, 

 

 

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de novembro de 2023. 
 

 

OF/GAP/Nº 452/2023 

 

 
 
Exmº. Sr. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Estamos encaminhando, em anexo, Projeto de Lei n° 043/2023 (n° do 
Executivo Municipal) para apreciação dessa Douta Câmara Municipal. 
 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
 
RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR 

Prefeito Municipal em Exercício 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390032003100320032003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-11-17T09:46:56-0300




